
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
$ 	 Rua Bernardino de Lima Paes, 45- teVfax, (11)4037-1277 - CEP 12990-000 PEDRA BELA—SP 

E-mail: pedrabela@bol.com.br  

DECLARAÇÃO 

:. 	 Declaro, para os devidos fins em atendimento a 

solicitação do tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que todos os 

servidores Municipais (efetivos e comissionados) apresentaram a 

Declaração de bens referente ao exercício de 2021, nos termos da Lei 

federal n° 8.429/92. 

E, por ser verdade, firmo a presente 

Declaração. 

Pedra Bela, 20 d Setemb4 de 2021. 
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